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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 0022/2024
Autor Ver. AUGUSTINHO FIGUEIREDO DE ARAÚJO

 

Senhor Presidente,

 
O vereador que este subscreve, na forma regimental, requer o envio de 

 expediente a Polícia Civil do Estado de Rondônia (PC), Dr. Samir Fouad Abboud, solicito
Médicos Legistas para o Município de Guajará-Mirim.

 
 

      JUSTIFICATIVA
 

Observando a importância do trabalho desempenhado pelos médicos legistas na
elucidação de casos criminais e na garantia de um processo investigativo eficiente, venho
destacar a necessidade urgente de contar com profissionais qualificados no nosso município.

Diante do exposto, solicito respeitosamente que a Direção da Polícia Civil
empreenda esforços para designar médicos legistas para atuarem em nosso município. A
presença desses profissionais contribuirá significativamente para a celeridade e eficácia das
investigações, promovendo a justiça e a segurança em nossa comunidade.

Ressalto que a carência de médicos legistas pode resultar em atrasos prejudiciais
na resolução de casos, impactando diretamente na confiança da população em relação às
instituições responsáveis pela segurança pública.

Certamente, a atenção dispensada a esta solicitação fortalecerá os serviços
prestados pela Polícia Civil em Guajará-Mirim, demonstrando o comprometimento das autoridades
com a segurança e bem-estar da comunidade local.

Agradeço antecipadamente pela atenção e acredito que, com essa providência,
estaremos fortalecendo os pilares da justiça e da segurança em nosso município.

 
 

 
Guajará-Mirim (RO) 15 de março de 2024.

 
 

 
AUGUSTINHO FIGUEIREDO DE ARAÚJO

Vereador
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Documento assinado eletronicamente por AUGUSTINHO FIGUEIREDO DE ARAÚJO, Presidente
da CEFO, em 15/03/2024 às 12:20, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto
nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 416558 e o código verificador D4343B6A.
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